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O DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E A 9ª ARTE: UM ESTUDO JURÍDICO-ZETÉTICO ACERCA DAS HISTÓRIAS EM QUADRINHOS
Resumo:
Com o objetivo de especificar, conceituar e reconhecer a natureza jurídica protetiva das histórias em quadrinhos, bem como objeto de tutela do Direito de Propriedade Intelectual e de Direito Cultural, o presente texto (enquadrado, à TEMA, como “Artigo Livre”) discorre acerca do reconhecimento das Histórias em Quadrinhos como espécie de “multiarte”, na qual todos os seus colaboradores merecem ser detentores de direito autoral e patrimonial perante a história criada e não apenas o seu organizador. Por meio de pesquisa bibliográfica e webgráfica pretende-se atingir os objetivos anteriormente suscitados, utilizando-se, inclusive como reflexo do processo indutivo, a chamada “teoria fundada nos dados”, bem como fazendo uso do método zetético.
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INTELLECTUAL PROPERTY RIGHTS AND THE 9th ART: A LEGAL-ZETETIC STUDY ABOUT COMIC BOOKS

Abstract

With the Goal to specify, conceptualize and recognize the legal protective of comic books as well as protection of object Intellectual Property Law and Cultural Rights, the present text (framed, the TEMA as "Article Free") talks about the recognition of Comics as a kind of "multiarte" in which all employees deserve to be the holders of copyright and economic rights before the story created and not just your organizer. Through literature and graphicalweb intended to achieve the objectives previously raised, using, including as a result of the inductive process, the "theory based on data" as well as making use of zetetic method.
Keywords: comics; copyright; intellectual property rights; cultural rights.
1. INTRODUÇÃO
Reconhecida como 9ª arte (sendo precedida pela música, artes cênicas, pintura, arquitetura, escultura, literatura, cinema e fotografia), as histórias em quadrinhos, popularmente conhecidas como HQs, encontram a sua importância no contexto social por se tratar de um meio de expressão cultural e social, que ultrapassa o espaço do entretenimento, interferindo nas esferas da psicologia e sociologia.
Apesar do que algumas pessoas ainda pensam, a história em quadrinhos não é mais um material destinado apenas ao público infantil. Consoante com o apresentado por Michael Antônio Diego Lanius, em seu trabalho de conclusão de curso, as HQs vêm “evoluindo para uma forma de arte e leitura contemporânea facilmente apropriada pelo público jovem e adulto” (2014, p.13).
Guilherme Smee, por sua vez, acrescenta em “Por que os quadrinhos são mais importantes hoje do que nunca foram?”, que os quadrinhos, apesar de ainda não serem bem reconhecidos por todos “podem abarcar artes tão grandiosas como a literatura e a pintura, mesmo estando enclausurados no meio de produção industrial e se caracterizando como um meio de comunicação de massa”.
A arte sequencial, como também pode ser chamada as HQs, com o decorrer dos anos, passou a ser uma arte de consumo em massa devido a sua linguagem acessível, além de conter ilustrações que auxiliam na compreensão e composição das narrativas.
Em face de sua popularidade cada vez mais crescente, as HQs estão transcendendo os papéis e servindo de inspiração para outras linhas artísticas, como, por exemplo, o cinema, tornando-se habitual essa prática, restando assim mais do que evidente a importância de estudar meios para tutelar este meio artístico, a fim de evitar futuras injustiças aos seus criadores, bem como contribuindo para o seu fomento, visando estimular a criação de mais obras deste seguimento.
Deve ainda ser ressaltado que a importância econômica das HQs, que têm servido não apenas como forma entretenimento em sua forma pura, mas também como fonte inspiradora para a criação de filmes, fabricação de brinquedos, camisas, dentre outros objetos de consumo, ou seja, transcendendo o seu próprio seguimento.
Tal fenômeno mercadológico se deve ao fato de que as histórias em quadrinhos, não se limitam meramente ao texto verbal, o seu conteúdo visual é tão importante quanto os textos que lhe ilustram, talvez sendo até mais importantes que a obra escrita, já que é esse conteúdo visual que inspira na criação dos produtos mencionados anteriormente. 
O presente estudo, então, visa especificar, conceituar e reconhecer a natureza jurídica protetiva das histórias em quadrinhos, bem como relacioná-los como objeto de tutela do Direito de Propriedade Intelectual – vez que, apesar do resultado final da obra ser um bem tangível, o seu conteúdo envolve bens intangíveis –, bem como produto do Direito Cultural, reconhecendo as Histórias em Quadrinhos uma forma de “multiarte”.
Por meio de pesquisa bibliográfica e webgráfica (que consiste na pesquisa realizada por meio de sites e outros meios disponibilizados através do uso da internet), de caráter indutivo e sistemático, conectada à hermenêutica, pretende-se atingir os objetivos anteriormente suscitados, utilizando-se, inclusive como reflexo do processo indutivo, a chamada “teoria fundada nos dados” (a partir do qual toda bibliografia, fulcrada na hipótese, já fora direcionada propositadamente a corroborá-la), bem como fazendo uso do método zetético (o qual consiste em colocar em questão os conceitos jurídicos, investigando e questionando com abordagem crítica, suas origens teóricas, filosóficas e históricas).
2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS HISTÓRIAS EM QUADRINHOS
Os quadrinhos – também conhecidos como HQ, comic book, arte sequencial, BDs (Bandas desenhadas), gibis (como também é conhecido no Brasil), 9ª arte –, segundo preleciona Álvaro de Moya, surgiram na mesma época que o cinema, por volta do final do século XIX, mas nem sempre tiveram o formato que atualmente conhecemos.
Em seus primórdios as HQs detinham de uma aparência bem distinta da atual, havendo evoluído para o seu atual formato com o passar do tempo. 
Apesar de Moya reconhecer que as histórias em quadrinhos surgiram apenas por volta do século XIX, outros pesquisadores que se dedicam a estudar as histórias em quadrinhos defendem que elas surgiram muito antes deste marco histórico.

Considerando que os comics são uma forma de expressão artística e consoante com o que preleciona Graça Proensa no trecho transcrito a seguir, diversos pesquisadores defendem que essa modalidade artística pode ter sido fortemente modificada através do passar do tempo e das alterações de costumes da sociedade em que o seu criador estava imerso, vez que:
a produção artística não deve ser considerada um fato extraordinário dentro da cultura humana. Ao contrário, deve ser vista como profundamente integrada à cultura e aos sentimentos de um povo: ora retrata elementos do meio natural, como é o caso das pinturas pré-históricas; ora representa divindades de uma antiga civilização ou expressa sentimentos religiosos.(PROENSA, 2009, p. 06) – Destaques não presentes no original.
Considerando que desde a pré-história, o homem utilizava dos desenhos para retratar o seu cotidiano, não sendo apenas um modo de comunicação, mas também como forma de produção de cultura, bem como considerando que as histórias em quadrinhos sofreram modificações ao longo de sua evolução, há estudiosos – como, por exemplo, Maria Beatriz Radhe – que defendem que as pinturas rupestres são a primeira forma de manifestação das histórias em quadrinhos.
Seguindo este raciocínio, as histórias em quadrinhos com o decorrer do tempo foram sendo aprimoradas e além de expor elementos acerca da cultura a qual o seu criador estava inserido, serviram de meio para retratar também (RAHDE, 1996, p. 104) “elementos de comunicação social sobre os valores e a sensibilidade humanas, então apoiadas pela escrita cuneiforme, que explicava a narrativa histórica, reforçando o poder iconográfico formal.”.
Os hieróglifos do Egito seriam, por tanto, um exemplo deste aprimoramento e segundo Gaiarsa (1970, p. 116), foi o segundo tipo de história em quadrinhos que a humanidade conheceu.
Durante os séculos XV e XVI, retornando com maior força no século XVIII, alguns pesquisadores passaram a reconhecer as xilogravuras como sendo outra forma de evolução dos HQs. 
Em conformidade com a citação de Coupierie (1970, p. 09) feita pela autora Maria Beatriz Rahde, em seu artigo “Origens e evolução da história em quadrinhos”, (1996, p. 104) “O advento da história em quadrinhos foi preparado com uma longa evolução, cuja amplitude ultrapassa muito o domínio de seus primeiros protótipos na arte figurativa”.
Um dos precursores da “literatura em estampas” foi Rudolph Töpffer, professor suíço, que em 1827 publicou “Monsieur Vieux-Bois”, esta foi uma das primeiras histórias em quadrinhos a ter um estilo semelhante ao que é conhecido atualmente. 
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MOYA, Álvaro de. História das Histórias em quadrinhos. L&PM editora. Rio de Janeiro, RJ: 1993. p.11.
Álvaro Moya ainda acrescenta ainda como pioneiros na criação da arte sequencial o francês George Colomb e Wilhelm Buch. Ainda consoante com o que preleciona Moya, “Töpffer, Colom e Bush aliavam suas qualidades literárias ao excelente nível de desenho, ao senso de humor, à antevisão do que viria a ser um dos veículos de maior sucesso no mundo das comunicações: os comics” (1993, p. 16).
A forma que atualmente conhecemos os quadrinhos começou a surgir em 1889 na França e em 1896 nos Estados Unidos da América, simultaneamente com os desenhos animados, (RAHDE, 1996, p. 105) “incorporando uma profunda tendência do homem na busca da união da imagem, presente na expressão humana”. Neste sentido, Álvaro de Moya em seu livro “História da História em Quadrinhos” afirma que:
Os quadrinhos, tal como os conhecemos hoje, começaram nos Estados Unidos em 1895, nos suplementos dominicais coloridos, usando a dimensão total do jornal (standard) ou em tablóides, passando em 1907 a sair também diariamente em tiras, em preto e branco. Somente em 1933-34 surgiram os comic-books em tamanho de meio-tablóide, com histórias completas. (MOYA, 1996, p. 152 – 153)
Graça Proensa detém de entendimento consoante ao de Moya, afirmando que:

Na primeira metade do século XX, a arte do desenho começa a se desenvolver associada a uma nova forma de narrar histórias: as histórias em quadrinhos. Embora a arte do desenho relacionada com um texto literário já existisse há bastante tempo, sob a forma de história ilustrada, o desenho e as histórias integrados como aparecem nas histórias em quadrinhos é uma inovação da década de 1930.(PROENÇA, 2009, p. 372)
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MOYA, Álvaro de. História das Histórias em quadrinhos. L&PM editora. Rio de Janeiro, RJ: 1993. p.172.
No entanto, ainda em conformidade com o que preleciona Proença (2009, p. 372) também reconhece que algumas histórias em quadrinhos antecedem o século XX, observando que o personagem Yellow Kid é considerado como o primeiro personagem dos quadrinhos e esta criação de Richard F. Outocault (1863 – 1928) foi efetivada em 1895.
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Graça Proença, a fim de fundamentar o seu posicionamento quanto a considerar o século XX como marco inicial das histórias em quadrinhos devido ao fato de que:

Na década de 1930, entretanto, surgem as histórias em quadrinhos e os personagens que se tornaram famosos e são conhecidos até nossos dias. Muito da fama desses personagens se deve não apenas às histórias de heroísmo que viviam nos quadrinhos, mas também à qualidade do desenho dos artistas que os criavam. É o caso, por exemplo, de Flash Gordon, de Alex Raymond (1934), e Tarzan, de Burne Hogarth (1937).(PROENÇA, 2009,p. 372)
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PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 2009. p. 373

Moya ainda expôs que os quadrinhos, quando começaram a serem difundidos, foram ignorados, existindo até mesmo campanhas contrárias à sua existência. 
O preconceito que era empregado à arte seqüencial tinha por fundamento a ideia de que ela contribuía para o fomento da criminalidade infanto-juvenil, conjuntamente à crença de que contribuíam para o desinteresse dos jovens em relação aos estudos e à leitura. Acerca desta equivocada ideia o autor ainda expõe que:
As primeiras obras-primas dos quadrinhos e seus precursores foram controversas e provocaram reações contrárias. Somente em 1929 o escritor Gilbert Seldes escreveu o primeiro e único artigo a favor dos quadrinhos, elogiando KrazyKat, de Herrimann. (MOYA, 1996, p. 07)  
Posteriormente, em decorrência da primeira crítica favorável às histórias em quadrinhos, estas passaram a terem um pouco mais de reconhecimento sendo utilizadas até mesmo para métodos pedagógicos. Tal prática de utilizar os comics como meio para facilitar o aprendizado permanece até os dias atuais.
Dando prosseguimento a evolução histórica das HQs, consoante com o que preleciona Moya, apenas na década de 60, quando a Europa “descobriu” os quadrinhos, é que eles ganharam maior importância e reconhecimento, invadindo as universidades, os livros tidos como sérios e obtendo espaço até mesmo em museus e, assim, “em pouco tempo estava na moda revelar-se um velho fã de velhos personagens [dos quadrinhos]” (MOYA, 1996, p. 07).
Ainda sob esse contexto do fomento dos comics, Álvaro de Moya revela que o reconhecimento europeu das histórias em quadrinhos acabou as disseminando e fomentando a importância deste tipo de arte:
A bênção cultural europeia aos comics fez com que surgisse, com grande atraso, uma comic-mania, um culto internacional ao gênero, pois o peso cultural da Europa autorizou o reconhecimento da importância desse meio de comunicação internacional, que quebrava barreiras de línguas para impor uma linguagem universal. (1996, p. 07 – 08)
No Brasil, as revistas em quadrinhos passaram a ser popularmente denominadas de “gibis”, batizadas assim em decorrência do lançamento da revista “Gibi”, que foi lançada em 12 de abril de 1939, trazendo histórias como: “Bronco Piler”, de Fred Harman, “Brucutu”, de V.T. Hamlim Oscar e sua Turma, “Charlie Chan”, desenhado por Alfred Andriola “César e Tubinho”, de Roy Crane, “Barney Baxter”, de Frank Miller, “Lil’l Abner”, de Al Capp, , “Oh, Diana!”, de Don Flowers, dentre outros títulos.
Graça Proença (2009, p. 374) ainda acrescenta que “a história das historias em quadrinhos continuou evoluindo. De seus primórdios até nossos dias, temos autores de textos e desenhos que experimentam novas técnicas e utilizam novos recursos para crias suas imagens”.

Moya ainda em seu livro ressaltou a importância das HQs não apenas para fins de entretenimento e apreciação artística, mas também como meio capaz de contribuir para o reconhecimento da importância dos valores morais, que acaba sendo impregnado aos leitores de forma lúdica e quase imperceptível. 
Essa linguagem universal, durante quase um século, criou mitos modernos, personagens que ultrapassam sua origem, sobrepujando barreias de línguas, religiões, costumes, universalizando desenhos, onomatopéias, balõezinhos, cores, expressões idiomáticas e figurativas, narrativas originais, raios e trovões, exclamações e interrogações. [...] Através do humor, do riso, da aventura, do heroísmo, das boas ações, do bem contra o mal, da luta pela justiça contra a injustiça, dos pequenos contra os fortes e poderosos, os quadrinhos lutaram para construir um mundo melhor e mais justo socialmente. (MOYA, 1996, p. 08)
Atualmente é notável como os quadrinhos conseguiram ganhar espaço e reconhecimento na sociedade em geral, transcendendo as páginas das HQs e ganhando espaço em exposições de arte conhecidas como “arte pop”, bem como servindo de objeto de inspiração para filmes, séries de televisão, além de brinquedos, fantasias e objetos de uso em geral, como por exemplo, canecas, camisas, almofadas, dentre outros produtos e assim consolidando e movimentando um mercado milionário.
3.  RECONHECIMENTO DAS HISTÓRIAS EM QUADRINHOS COMO ARTE
Antes de adentrar na discussão acerca do caráter artístico das histórias em quadrinhos, é imprescindível compreender, ao menos que superficialmente, o que se entende por arte.
 Conforme o que preleciona H.W. Janson e Anthony Janson nós, seres humanos, criamos arte devido a “um impulso irresistível de reestruturar a si próprio e as mais altas aspirações de seu criador; ao mesmo tempo, o artista muitas vezes tem a importante função de articulador de crenças comuns” (JANSON e JANSON,1996, p. 06).
Os autores (JANSON e JANSON, 1996, p. 06-07) ainda discorrem que este sentimento que impulsiona o artista a criar arte é uma das razões pelas quais “uma grande obra contribui para nossa visão de mundo e nos deixa profundamente emocionados” e ainda acrescenta que “uma obra-prima tem esse efeito sobre muitas pessoas. Em outras palavras, ela é capaz de suportar a análise mais minuciosa e resistir ao teste do tempo”.
Consoante com o que os trechos anteriormente citados – retirados do livro “Iniciação à história da arte” de H.W. Janson e Anthony Janson –, as HQs não perderam o seu significado com o passar dos anos, muito pelo contrário, ganharam ainda maior valor, já que expõem em suas histórias um pouco da visão cultural e social da época em que foram escritas. 
Os criadores de HQs, portanto, impulsionados por suas aspirações, foram capazes de transmitir suas percepções acerca de seu cotidiano e assim nos causar emoções, como qualquer outro meio artístico seria capaz de fazer.
Ainda consoante com H.W. Janson e Anthony Janson, acerca de uma das possíveis conceituações da arte, prelecionam que: 
A arte nos dá a possibilidade de comunicar a concepção que temos das coisas através de procedimentos que não podem ser expressos de outra forma. Na verdade, uma imagem vale por mil palavras não apenas por seu valor descritivo, mas também por sua significação simbólica. Na arte, assim como na linguagem, o homem é sobretudo um inventor de símbolos que transmitem idéias complexas sob formas novas. Temos de pensar na arte não em termos de prosa do cotidiano, mas como poesia, que é livre para reestruturar o vocabulário e a sintaxe convencionais, a fim de expressar significados e estados mentais novos, muitas vezes múltiplos. Da mesma forma, uma pintura sugere muito mais do que afirma. E, como no poema o valor da arte encontra-se igualmente naquilo que ela diz, e como diz. Mas qual é o significado da arte? O que ela tenta dizer? Os artistas em geral não nos dão explicação clara, uma vez que a obra é a própria afirmação. Se fossem capazes de dá-la em forma de palavras, então seriam escritores. (JANSON e JANSON, 1996, p. 07) – Destaques não presentes no original.
Ainda na complexa tentativa de conceituar a arte, H.W. Janson e Anthony Janson prosseguem em seu livro “Iniciação à história da arte” afirmando que:
A arte tem sido considerada um diálogo visual, pois expressa a imaginação de seu criador tão claramente como se ele estivesse falando conosco, embora o objeto em si seja mudo. Até mesmo as declarações mais pessoais dos artistas podem ser compreendidas de alguma forma, ainda que apenas a nível intuitivo. No entanto, a existência de um diálogo pressupõe a nossa participação ativa. Se não podemos, literalmente, falar com uma obra de arte, podemos pelo menos aprender a reagir a ela. O processo é semelhante ao aprendizado de uma língua estrangeira. Precisamos aprender o estilo e a forma de ver as coisas de um país, de um período de um artista, caso queiramos compreender adequadamente a obra. A apreciação estética é condicionada apenas pela cultura, que é tão diversificada que se torna impossível reduzir a arte a qualquer conjunto de preceitos. Pode parecer, portanto, que as qualidades absolutas da arte são enganosas e que não podemos deixar de observar as obras de arte no contexto do tempo e das circunstâncias. E, de fato, de que outra maneira isso poderia ser, se a arte ainda está sendo criada à nossa volta, abrindo nossos olhos quase que diariamente para novas experiências e forçando-nos, assim, a reformular nosso modo de ver? (JANSON e JANSON, 1996, p. 07) – Destaques não presentes no original.
Como elucidado anteriormente por H.W. Janson e Anthony Janson, a arte é uma manifestação cultural, podendo até mesmo considerá-la como parte da própria cultura. 
Sendo assim, há que se reconhecer que a arte recebe tutela jurisdicional, vez que a cultura é objeto de direito fundamental, consoante com o que dispôs Felipe Monteiro dos Santos em sua monografia: “O Direito Fundamental à Cultura: mecanismos e políticas públicas para sua efetivação, tutela e democratização”.
Santos (2011, p. 11) expõe que apesar de não estar inserida no art. 5º da atual Constituição Federal brasileira, a cultura detém do status de direito fundamental, fundamentando tal afirmação através do Capítulo III do Título VIII da Constituição da República Federativa do Brasil – capítulo este que tutela a educação, a cultura e o desporto –, acrescentando posteriormente que “para ser um direito fundamental, não é necessário que ele somente esteja contido no rol de direitos previstos em seu Título II” (SANTOS, 2011, p. 30).
Felipe Monteiro dos Santos ainda complementou sua fundamentação acerca da cultura tratar-se de direito fundamental, expondo que:
Quando o legislador constituinte tratou de forma específica do direito fundamental à cultura, embora localizado topograficamente de modo distante do artigo 5º, este se fez presente no Capítulo III (Da Educação, da Cultura e do Desporto) do Título VIII (da Ordem Social).

Devido à importância dada à cultura ao ser elevada ao status de direito fundamental, deflagra-se uma Constituição Cultura, em outras palavras, a ordenação constitucional da cultura. (SANTOS, 2011, p. 34)
Santos ainda elenca alguns dispositivos legais dentro da própria Constituição brasileira de 1988 que tutelam a cultura:
Na Constituição Federal de 1988, a cultura é tratada de modo abundante, estando presente em diferentes enunciados. No artigo 5º, é consagrada nos incisos IV e IX (liberdade de expressão cultural), XXVII e XXVIII (diretos de autor e conexos), e no LXXIII (ação popular para proteger patrimônio histórico e cultural). Seus artigos 23 (incisos III, IV, V), 24 (incisos VII a IX) e 30 (incisos II e IX) delineiam as competências da União Estados e Municípios no tocante à matéria cultural. O artigo 219 estipula que o mercado interno “será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico”. O artigo 221 (incisos I, II e III) define os princípios a serem seguidos por emissoras de rádio e televisão, visando à valorização e propagação da cultura nacional e regional. Além destes possui assento também nos artigos 227 (o direito à cultura como um dever da família, da sociedade e do Estado que deve ser garantido à criança, ao adolescente e ao jovem) e no artigo 231, que estabelece proteção à cultura indígena.

Frisa-se que foi nos artigos 215 e 216 que o Constituinte nos deu um norte para definirmos o Direito Fundamental à Cultura, quando criada uma seção específica sobre o tema. O artigo 215 prevê a garantia do pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional; o apoio e o incentivo à valorização e difusão das manifestações culturais; a proteção de manifestações culturais populares dos grupos participantes do processo civilizatório nacional (incluem-se aí manifestações indígenas, afro-brasileiras e dos demais grupos participantes do processo civilizatório nacional); estabelece que lei fixará datas comemorativas de caráter significativo para diferentes segmentos étnicos nacionais e a criação do Plano Nacional de cultura. (SANTOS, 2011, p. 35)
Desse modo, há que se considerar que a arte, como forma de expressão da cultura, é também objeto de garantia fundamental. Portanto, consoante com o que preleciona Flávia Martins André da Silva (2006), a sua proteção é imprescindível a fim de garantir condições mínimas de vida e de desenvolvimento do ser humano e a arte, como forma de expressão cultural, contribui para isso, vez que, por exemplo, auxilia na compreensão do modo de pensar e de viver de uma determinada sociedade.

Assim, resta evidente a importância que a arte tem para o entendimento do desenvolvimento social, como também meio de expressão e de estimulo ao pensamento crítico e sensível da humanidade.

É de bom tom ainda expor o entendimento de Graça Proença, no que cerne a relação da arte com a cultura. A doutrinadora discorre que:

a produção artística não deve ser considerada um fato extraordinário dentro da cultura humana. Ao contrário, deve ser vista como profundamente integrada à cultura e aos sentimentos de um povo: ora retrata elementos do meio natural, como é o caso das pinturas pré-históricas; ora representa divindades de uma antiga civilização ou expressa sentimentos religiosos. (PROENÇA, 2009, p. 06) – Destaques não presentes no original.
Dando prosseguimento e a fim de evidenciar a importância jurídica do presente estudo, é necessário demonstrar a relação das histórias em quadrinhos com a arte e consequentemente com a cultura.

Consoante com o que Bill Kartalopoulos – crítico de HQ, educador, curador e editor – expôs em seu artigo “Why Comics Are More Important Than Ever”, os quadrinhos são mais do que uma espécie literária, são um tipo de arte visual, apesar de já terem sido comparados e incluídos, equivocadamente, por teóricos da literatura e jornalistas como sendo uma espécie literária. 
Ao contrário do cinema, que desde o início foi considerado arte – vale ressaltar que o cinema surgiu na mesma época que os quadrinhos ganharam forma semelhante a que atualmente conhecemos –, os quadrinhos foram ignorados, até mesmo foi alvo de campanhas contrárias a sua existência, pois muitos na época acreditavam que os HQs contribuíam para fomentar a criminalidade infanto-juvenil e para ensejavam o desinteresse nos estudos e na leitura. Kartalopoulos acrescenta que:
Diferente das nossas formas de arte mais tradicionais – pintura, desenho, escultura, têxteis – os quadrinhos não são necessariamente feitos de um único material. Mais parecidos com colagens, os quadrinhos representam uma estratégia conceitual que pode abraçar todo tipo de arte em seu método. Enquanto isso nós fazemos mais que ler quadrinhos, eles nos induzem a ler de formas diferentes do que apenas a prosa. (KARTALOPOULOS, 2014)
Diante do trecho acima, também é possível perceber que quando o autor expõe que as histórias em quadrinhos não são necessariamente feitas de um único material, seu intuito é de levar o leitor a perceber que elas podem ser expressas de diversos modos, não possuindo apenas uma única plataforma para ser apresentada, ou seja, os quadrinhos não estão presos apenas ao papel, eles podem também ser expostos no meio digital.
Ainda em diante do exposto por Kartalopoulosos, os quadrinhos são considerados uma forma de arte e não como forma de expressão literária, devido ao fato de que induzem à formas de leitura muito distintas de uma prosa habitual. 

Na literatura comum, por exemplo, é exigida uma leitura apenas linear, enquanto que nas histórias em quadrinhos ela pode ser diversificada, como é possível observar em uma das histórias de “Little Nemo in Slumberland”:
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É possível perceber que nesta história é exigida do leitor uma leitura diversificada, semelhante ao disposto no diagrama apresentado pelo crítico, que pode ser visto a seguir:
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No entanto, o leitor também pode ler a tira apenas na vertical ou até mesmo na diagonal e assim obter uma nova visão da história.
Desse modo, Bill Kartalopoulos expõe que os HQs requerem uma forma diferenciada de leitura, não podendo assim serem classificadas apenas como uma espécie literária. 

As histórias em quadrinhos têm natureza artística, visto que induz o leitor a analisar e compreender a história relacionando as partes e o todo, entre sequência linear e a percepção simultânea de fragmentos relacionados. 
Além disso, há que se reconhecer que os comics possuem características próprias, assim como os demais tipos artísticos, e que esta leitura diferenciada é um exemplo disso, ratificando assim, que as HQs são um modo de expressão artística e não gênero literário, tanto que são também conhecidas como “arte sequencial”, bem como foram inclusas no rol de enumeração das artes, recebendo o reconhecimento como 9ª arte, sendo precedida pela música, artes cênicas, pintura, arquitetura, escultura, literatura, cinema e fotografia. 
Guilherme Smee, baseando-se no artigo de Bill Kartalopoulos, expôs em seu artigo “Por que os quadrinhos são mais importantes hoje do que nunca foram?”, que as histórias em quadrinhos são um tipo artístico e não um gênero literário, pois “são um meio puro, uma narrativa híbrida de palavras e imagens”.
Ao afirmar que as HQs são meio puro, Smee leva a percepção de que não é possível encaixar as histórias em quadrinhos em um tipo de literatura, pois elas seriam únicas e não derivadas de outro meio, ou seja, não seriam uma derivação de alguma espécie literária.
Deve ainda ser destacado que há outro elemento presente nas histórias em quadrinhos ratifica que elas não devem ser consideradas apenas como uma espécie do gênero literário, mas sim como uma espécie na qual o gênero é a arte, que são as ilustrações contidas em suas histórias.
Segundo explicita Álvaro de Moya em seu livro “A História das Histórias em quadrinhos” (1993, p.13), que Rudolph Töpffer, um dos precursores das histórias em quadrinhos, certa vez explicou no seu “Annonce de l’Historie de M. Jabot” que as histórias por ele criadas tinham natureza mista, pois cada um dos desenhos ali contidos é acompanhado de algum texto verbal e que os desenhos sem esses textos teriam um significado obscuro, bem como os textos sem os desenhos, nada significariam.  
Graça Proença ao prelecionar acerca das histórias em quadrinhos explicitou que as histórias em quadrinhos são um novo tipo de arte, fruto das modificações e do processo evolutivo que a sociedade sofreu, conforme pode ser constatado no trecho a seguir:

“Entre tantas e rápidas mudanças na segunda metade do século XX, a arte ganhou expressões por meio de diversas linguagens e o conceito de obra de arte ou de criação artística também evoluiu e se expandiu muito. Em nossos dias, a arte chegou ao público, por exemplo, sob a forma de videoarte e, muitas vezes, nas histórias em quadrinhos de famosos criadores.” (PROENÇA, 2009, p. 371)

Sendo assim, ao contrário de um livro ilustrado, as imagens presentes nas histórias em quadrinhos não servem apenas para ilustrar a história que está sendo narrada, sendo assim um elemento descartável. 
Nas HQs as ilustrações são essenciais para a compreensão do enredo, de tal modo que a sua ausência tornaria a compreensão da história quase que impossível, visto que por vezes o texto não-verbal “fala” mais com o seu leitor que o próprio texto verbal.
4. A NATUREZA JURÍDICA DAS HISTÓRIAS EM QUADRINHOS
Uma das preocupações precípuas no estudo de qualquer instituto jurídico trata-se do reconhecimento de sua natureza jurídica. 
A partir desta identificação que torna possível encontrar elementos jurídicos condizentes com a norma a ser analisada, o que aperfeiçoa sua a aplicação, vez que a natureza jurídica serve de diretriz para alcançar a efetividade do instituto jurídico a ser aplicado.
Sendo assim, definir a natureza jurídica das histórias em quadrinhos é crucial para a identificação do “proprietário” da obra criada, bem como para verificar como a jurisdição brasileira tutela ou deve tutelar a produção da 9ª arte.
 Dando prosseguimento, é oportuno expor o entendimento de alguns doutrinadores acerca da natureza jurídica, a fim de compreender do que ela se trata e, por conseguinte, detectar qual a natureza jurídica aplicável nas histórias em quadrinhos. 
Segundo Maria Helena Diniz (1998, p. 337), o termo “natureza jurídica” trata-se de “significado último dos institutos jurídicos”, podendo também ser conceituada como a “afinidade que um instituto jurídico tem em diversos pontos, com uma grande categoria jurídica, podendo nela ser incluído a título de classificação”.
Ainda em busca de entender o conceito de natureza jurídica, De Plácido e Silva (1997, p. 230) preleciona que ela é “a essência, a substância ou a compleição das coisas”.
Através dos conceitos doutrinários anteriormente elencados, é possível compreender que a natureza jurídica nada mais é que um enquadramento de determinado instituto jurídico em alguma categoria jurídica, seja ela preexistente ou a ser criada a partir de um dado instituto jurídico. 
Edgard Guimarães, em sua obra “Uma Caracterização Ampla para a História em Quadrinhos e seus Limites com Outras Formas de Expressão” (1999), apresenta o seguinte conceito:
História em Quadrinhos é a forma de expressão artística que tenta representar um movimento através do registro de imagens estáticas. Assim, é História em Quadrinhos toda produção humana, ao longo de toda sua História, que tenha tentado narrar um evento através do registro de imagens, não importando se esta tentativa foi feita numa parede de caverna há milhares de anos, numa tapeçaria, ou mesmo numa única tela pintada. Não se restringe, nesta caracterização, o tipo de superfície empregado, o material usado para o registro, nem o grau de tecnologia disponível. Engloba manifestações na área da Pintura, Fotografia, principalmente a fotonovela, do Desenho de Humor como a charge, o cartum, e sob certos aspectos, a caricatura, e até algumas manifestações da Escrita, como as primeiras formas de ideografia. – Destaque não constate no texto original.
Conforme o trecho anteriormente elencado, as histórias em quadrinhos consistem em uma manifestação artística, tanto que é investida do título de 9ª arte – sendo precedidas pela música, as artes cênicas, a pintura, a arquitetura, a escultura, a literatura, o cinema e a fotografia.
O Direito de Propriedade Intelectual, por sua vez, consiste em um ramo do direito responsável proteger as criações intelectuais – em outras palavras, ele protege a produção artística, os bens imateriais, as ideias –, sendo o direito autoral uma de suas espécies. 
Sendo assim, em conformidade com o que preleciona Alessandra Tridente (2008), o direito autoral apresenta características paradoxais, vez que nasceu como sendo um privilégio destinado apenas aos editores e foi transmutado em propriedade dos autores.
De modo consoante, Carla Eugenia Caldas Barros, em seu livro “Manual de Direito da Propriedade Intelectual, afirma que:
O direito de propriedade com aplicação compreensiva, isto é, aos objetos intangíveis (res qui tangi non possunt – quae in jure consistunt), embora visíveis, é o vero direito de propriedade, em que se inserem os direitos à propriedade artística, à propriedade industrial e a propriedade literária. (BARROS, 2007, p. 46)
Em seu “Dicionário Compacto Jurídico”, Deocleciano Torrieri Guimarães define a propriedade imaterial ou intelectual como o “direito sobre coisas [in]corpóreas, ou seja, os pertinentes a produções intelectuais do domínio literário, científico, artístico [...]”
Desta forma, ciente de que as histórias em quadrinhos consistem em manifestação artística, tendo até mesmo recebido o reconhecimento como 9ª arte, há que se admitir que as HQs estão inseridas no ramo do direito de propriedade intelectual, sendo, mais precisamente, objeto de tutela do direito autoral, já que, conforme Orlando Soares:
Direito autoral é o conjunto de normas jurídicas que em essência regulam o direito atribuído ao autor da obra literária, científica e artística, no sentido de reproduzir e explorar economicamente, enquanto viver, transmitindo-o aos seus herdeiros e sucessores com prazo de sessenta anos, a contar da data de seu falecimento. (apud. BARROS, 2007, p. 482 – 483).
Vale ainda ressaltar, que os comics também podem ser considerados como objetos de tutela do Direito Cultural, já que consoante com que alguns estudiosos, como, por exemplo, Bernardo Novais da Mata-Machado (2007, p. 04), consideram o direito autoral como um dos primeiros direitos culturais a ser estabelecido.  
5. AS HISTÓRIAS EM QUADRINHOS COMO OBJETO JURÍDICO DO DIREITO AUTORAL
Segundo o “Dicionário Jurídico Brasileiro” de Washington dos Santos, o termo “objeto” no universo jurídico é conceituado como “aquilo sobre que recai um direito uma ação ou obrigação”, dentre outras definições.
De modo consoante, Deocleciano Torrieri Guimarães define, em seu “Dicionário Compacto Jurídico”, objeto jurídico como sendo “o bem tutelado pela lei, por exemplo, a honra, a vida e o patrimônio”.
Por conseguinte, percebendo que objeto jurídico trata-se daquele bem que recebe tutela do direito e ciente de que a arte é objeto de tutela jurídica e, em observância ao que disciplina do Direito de Propriedade intelectual, considerando também que as HQs são uma manifestação artística, há de se admitir que sobre as histórias em quadrinhos recai a tutela jurisdicional, mais precisamente de um dos ramos do Direito de Propriedade Intelectual: o Direito Autoral.
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante de tudo o que foi anteriormente exposto, cabe discutir acerca da relação do Direito de Propriedade Intelectual com as histórias em quadrinhos, como também a importância do presente estudo em relação ao mundo jurídico, bem como a sua influência com o “mundo dos fatos”.

Pois bem, as histórias em quadrinhos atualmente, em sua grande maioria são produzidas por uma equipe, na qual cada componente é encarregado de desenvolver alguma parte da história, seja ela o enredo, a aparência dos personagens, como será organizada a história, etc.
No entanto, há histórias em quadrinhos que são produzidas em sua totalidade por uma única pessoa, mas quando se trata de uma obra feita por uma única pessoa não há que se pensar numa hipótese de conflito entre quem seria o detentor da obra, ora, apenas uma única pessoa a fez, então essa única pessoa é provavelmente seu autor.
Retornando a situação dos comics que são fruto de uma obra em equipe é que este estudo demonstra sua relevância, pois dentre tantos artistas responsáveis pela sua produção, quem merece o reconhecimento de “autor”? A quem será investido o direito autoral?
Para responder esses dois questionamentos – que na verdade acaba sendo um só, já que ao autor é que irá recair a tutela do direito autoral –, faz-se necessário entender o que é uma obra coletiva e o que é uma co-autoria.
Segundo o que consta no artigo “Considerações sobre a proteção dos direitos autorais nas obras multimídia, coletiva e sob encomenda”, escrito por Jane Resina F. de Oliveira “Quando há a participação de mais de um autor no processo criativo da obra multimídia, pode-se falar que se trata da co-autoria, recebendo ambos os autores, de forma igualitária, os direitos atinentes a ela”. 

Em outras palavras, quando uma obra é feita de forma que não é possível a disjunção entre os autores, ou seja, não se consegue separar de quem foi fruto cada parte da obra, se está diante de uma obra em co-autoria. Por exemplo, os artigos em que há um autor e um co-autor, torna-se quase impossível de no final distinguir quem produziu o quê, pois é como se os autores se unissem em um só. 
Por outro lado, em relação à obra coletiva, Oliveira expõe que:

Quando a obra é realizada mediante a iniciativa, organização e responsabilidade de pessoa física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e é constituída pela participação de diferentes autores, cujas contribuições se fundem em uma criação autônoma, trata-se da obra coletiva (artigo 17 da Lei nº 9.610/1998 e artigo 5º, inciso XXVIII, alínea “a” da Constituição Federal que assegura a participação individual em obra coletiva). 
E nesse particular, é interessante que a legislação pretende garantir ao co-autor de obra coletiva, a sua devida remuneração, pois diz no parágrafo 1º do artigo 17 da citada Lei, que qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remuneração contratada. Declarando ainda, no parágrafo 2º do mesmo artigo, que cabe ao organizador a tilularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto da obra coletiva, e no parágrafo 3º, arremata dizendo que o contrato com o organizador especificará a contribuição do participante, o prazo para entrega ou realização, a remuneração e demais condições para sua execução.

Em outras palavras, nas obras coletivas é possível distinguir a participação de cada um que auxiliou para a composição da obra em sua totalidade, ou seja, nas histórias em quadrinhos, por exemplo, é possível saber quem foi o responsável pela criação da arte, do enredo, da organização, etc.
Diante de tais distinções, vejamos algumas listas de staffs responsáveis pela criação de alguns quadrinhos comercializados atualmente:
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Conforme as imagens de diferentes tipos de histórias em quadrinhos acima, é possível constatar que as histórias em quadrinhos, em sua maioria, tratam-se de obras coletivas, visto que e é possível reconhecer a participação de cada componente da equipe.
No entanto, a lei n. 9.610/1998 no §2º do art. 17, assegura apenas ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto da obra coletiva, o que, ao meu ver, se trata de uma grande injustiça, já que como exposto ao longo de todo o estudo, diversos elementos das histórias em quadrinhos são utilizadas para fins que vão além das histórias em quadrinhos.

Os produtos derivados das HQs como, por exemplo, camisas, canecas, etc. utilizam das criações visuais dos personagens, ou seja, utiliza do texto não verbal dessa história, a qual é fruto da criatividade de um determinado indivíduo e diante do que o dispositivo legal anteriormente citado, este que é o verdadeiro criador não é quem irá receber ou “louros” por sua criação, mas sim aquele que não participou desse processo de criação, apenas reuniu as imagens ao texto.
Desse modo, defendo que o direito autoral de histórias em quadrinhos, que tenham o caráter de obra coletiva deve atender a todos os seus criadores individualmente e não apenas ao seu editor, vez que por muitas vezes o criador da arte, por exemplo, é injustiçado percebendo reconhecimento monetário inferior ao que sua obra realmente representa.
Além disso, conforme também foi anteriormente exposto, as histórias em quadrinhos se tratam de uma obra artística e deve ser altamente frustrante para aquele que verdadeiramente criou uma determinada parte da história ser ofuscado por aquele que teve a capacidade apenas de reconhecer o talento individual de cada um e reunir em uma única obra.

Por todo o exposto, defendo que deve haver uma “divisão” mais justa no que cerne o direito autoral no processo de criação das histórias em quadrinhos.
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